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3 — No caso de a responsabilidade por contra -ordenação 
pertencer a pessoa colectiva, os valores máximos das coi-
mas elevam -se a € 75 000, tratando -se de facto doloso, ou 
a € 50 000, no caso de facto negligente.

Artigo 14.º
Fiscalização

1 — A fiscalização do disposto no presente diploma 
compete, em especial, aos municípios, aos serviços de ilha 
do departamento do governo regional com competência 
em matéria agrícola e ao IROA, S. A.

2 — Compete aos municípios embargar as obras que 
sejam começadas em contravenção das disposições do 
presente diploma, nos termos da lei aplicável.

Artigo 15.º
Instrução dos processos e aplicação das coimas

1 — A instrução dos processos pelas contra -ordenações 
previstas neste diploma é da competência do IROA, 
S. A.

2 — Finda a instrução são os processos remetidos ao 
presidente do conselho de administração do IROA, S. A., 
para aplicação da respectiva coima.

3 — O produto das coimas aplicadas reverte integral-
mente para o IROA, S. A., ou em 50  % para o município 
respectivo no caso deste ter iniciado o procedimento.

Artigo 16.º
Cessação das acções violadoras do regime da RAR

Independentemente do processo de contra -ordenação e 
da aplicação das coimas, o IROA, S. A., deverá do mesmo 
dar conhecimento ao respectivo município para que seja 
ordenada a cessação imediata das acções desenvolvidas 
em violação do disposto no presente diploma.

Artigo 17.º
Reposição da situação anterior à infracção

1 — O IROA, S. A., pode, após a audição dos inte-
ressados, independentemente de aplicação das coimas, 
determinar aos responsáveis pelas acções violadoras do 
regime da RAR que procedam à reposição da situação 
anterior à infracção, fixando o prazo e os termos que devem 
ser observados.

2 — Após a notificação para que se proceda à repo-
sição, se não for cumprida a obrigação no prazo para tal 
fixado, o IROA, S. A., pode mandar proceder aos trabalhos 
necessários à reposição da situação anterior à infracção, 
apresentando para cobrança nota de despesas efectuadas 
aos agentes infractores.

3 — Na falta de pagamento no prazo de 60 dias, será a 
cobrança efectuada nos termos do processo de execuções 
fiscais, constituindo a nota de despesas título executivo 
bastante, devendo dela constar o nome e o domicílio do 
devedor, a proveniência da dívida e a indicação, por ex-
tenso, do seu montante, bem como a data a partir da qual 
são devidos juros de mora.

4 — No caso de a utilização em causa estar ilegalmente 
licenciada pela entidade pública competente, incumbe a 
esta a responsabilidade pelas despesas a que se referem 
os números anteriores.

Artigo 18.º
Taxas

1 — A emissão de pareceres e certificados a que se re-
fere, respectivamente, o n.º 2 do artigo 5.º e o artigo 11.º, 
pode estar sujeito ao pagamento pelos interessados de taxas 
de montantes a fixar por portaria do membro do Governo 
com competência em matéria de agricultura.

2 — O montante das taxas cobradas reverte integral-
mente para o IROA, S. A.

Artigo 19.º
Carta da Reserva Agrícola Regional

A Carta da Reserva Agrícola Regional, a que se re-
fere o n.º 1 do artigo 3.º, será constituída por nove mapas 
parcelares correspondendo um a cada uma das ilhas do 
arquipélago dos Açores, à escala de 1/25 000, revogando 
a Portaria n.º 1/92, de 2 de Janeiro.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a data 
da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 19 de Junho de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Ma-
nuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Julho de 
2008.

Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

dos Açores, José António Mesquita. 

 Decreto Legislativo Regional n.º 33/2008/A

Isenta os veículos que circulem exclusivamente nas ilhas da 
Região Autónoma dos Açores da instalação e utilização do 
aparelho de controlo dos tempos de condução, das pausas e 
períodos de repouso dos condutores envolvidos no transporte 
rodoviário de mercadorias e de passageiros.

O Regulamento (CE) n.º 561/2006, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 15 de Março, relativo à harmo-
nização de determinadas disposições em matéria social no 
domínio dos transportes rodoviários, que altera os Regu-
lamentos (CEE) n.os 3821/85 e 2135/98, do Conselho, de 
20 de Dezembro e de 24 de Setembro, respectivamente, e 
revoga o Regulamento (CEE) n.º 3820/85, do Conselho, de 
20 de Dezembro, introduziu um novo conjunto de exigên-
cias em termos de obrigatoriedade de instalação e utilização 
de um aparelho de controlo dos tempos de condução, das 
pausas e períodos de repouso dos condutores envolvidos 
no transporte rodoviário.

Porém, de acordo com o n.º 2 do artigo 3.º do Regula-
mento (CEE) n.º 3821/85, na redacção dada pelo n.º 2 do 
artigo 26.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006, é permitido 
aos Estados membros isentar desta obrigação os veículos 
referidos nos n.os 1 e 3 do artigo 13.º deste último Regula-
mento, designadamente os veículos que circulem exclu-
sivamente em ilhas cuja superfície não exceda 2300 km2 
e que não comuniquem com o restante território nacional 
por ponte, vau ou túnel abertos à circulação automóvel.
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No caso da Região Autónoma dos Açores, nem a super-
fície de cada uma das suas ilhas excede os 2300 km2, nem 
estas se comunicam entre si ou com o restante território 
nacional por ponte, vau ou túnel abertos à circulação au-
tomóvel. Para além disso, há que ter em consideração as 
limitações do sector do transporte rodoviário na Região, 
induzidas quer pela descontinuidade e quer pela situação 
ultraperiférica do território regional.

Eis, pois, que importa isentar os veículos que circulem 
exclusivamente nas ilhas que compõem o arquipélago dos 
Açores da instalação e utilização do aparelho de controlo 
dos tempos de condução, das pausas e períodos de repouso 
dos condutores envolvidos no transporte rodoviário de 
mercadorias e de passageiros.

Assim, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição da República e da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 31.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, a Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Isenção do aparelho de controlo

Os veículos que circulem exclusivamente nas ilhas da 
Região Autónoma dos Açores estão isentos da instalação 
e utilização do aparelho de controlo dos tempos de con-
dução, das pausas e períodos de repouso dos condutores 
envolvidos no transporte rodoviário de mercadorias e de 
passageiros.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 1 de Julho de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Ma-
nuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Julho de 
2008.

Publique-se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

dos Açores, José António Mesquita. 

 Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A

Regras especiais da contratação pública
na Região Autónoma dos Açores

É, por todos, reconhecido que o Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de Janeiro, que aprovou o Código dos Contratos Pú-
blicos, é consistente e inovador nas soluções preconizadas, 
sendo certo, portanto, que a Região beneficiará com a sua 
implementação.

Na verdade, pelo n.º 2 do artigo 228.º da Constituição, 
a legislação nacional aplica -se à Região Autónoma dos 
Açores até haver normativo regional que a afaste. Quer isto 
significar que a aplicação do novo Código à Região não 
invalida a necessidade de o legislador regional produzir 
legislação nesta matéria face a situações pontuais cuja 
realidade, assim, imponha.

Vejamos que a matéria em questão, contratação pública, 
não é reserva dos órgãos de soberania conforme o parágrafo 
habilitante do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 
quando refere a alínea a) do artigo 198.º da Constituição 
como fundamentação para a iniciativa legislativa do Go-
verno da República.

Além disso, sabe -se que da conjugação do disposto 
no artigo 112.º, n.º 4, e nos artigos 164.º, 165.º, 227.º, 
n.º 1, alínea a), e 228.º, n.º 1, da Constituição, o exercício 
das competências legislativas da Região Autónoma, nesta 
área, está num domínio concorrencial com os órgãos de 
soberania.

A criação de dois regimes totalmente díspares a vigora-
rem em território nacional pode, porém, ter consequências 
a nível da intervenção dos principais agentes da contratação 
pública, condicionando a certeza e linearidade de alguns 
dos procedimentos.

É nestes termos que a intervenção legislativa que, ora, se 
propõe visa, sobretudo, acautelar duas realidades, a saber: 
a) a visão da Região sobre um modelo de governo elec-
trónico de proximidade a desenvolver no relacionamento 
com o mercado, designadamente, através do controlo da 
tramitação electrónica de iniciativa regional; b) a realidade 
geomorfológica do arquipélago, condicionante primeira 
nos projectos de obras públicas regionais, designadamente 
através do seu impacte na execução dos contratos e na 
avaliação de, eventuais, trabalhos a mais, especialmente em 
obras aeroportuárias, marítimo -portuárias e outras obras 
complexas do ponto de vista geotécnico.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa e 
da alínea c) do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o se-
guinte:

CAPÍTULO I

Da contratação em geral

SECÇÃO I

Disposições genéricas

Artigo 1.º
Objecto

O presente diploma estabelece regras especiais a ob-
servar na contratação pública definida no Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, doravante designado Código 
dos Contratos Públicos.

Artigo 2.º
Entidades adjudicantes

1 — Para os efeitos do disposto no presente diploma, 
são entidades adjudicantes:

a) A Região Autónoma dos Açores;
b) As autarquias locais dos Açores;
c) Os institutos públicos regionais.

2 — São, ainda, entidades adjudicantes, quando sedia-
das nos Açores:

a) As fundações públicas, com excepção das previstas 
na Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro;




